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CONTRÁTO-PROGRAMA DE DESENVOLVIM ENTO DO AIKIDO
N.' CP/03/FP{20l6

e

Entre

l. A FEDERÂÇÃO PORTUGUESA DE AIKIDO, p€ssoa coletiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade
pública despoíivq concedido por Despacho n.' 10358/2013, de 3 de Julho do Secretário de Estado do Desporto e
Juventude, com sede na Rua de Coimbr4 59 -3o Dto, Carcavelos, 2775-539 Carcavelos, NIPC 502477350, aqui
representada por Luís Vasconcelos Salgado, na qualidade de Presidente, adiante designada por 1." OUTORGANTE.

2. A ASSOCIAÇÁO DE CLUBES DE AIKIIX) TEN-CHI, pessoa coletiva de direito privado, com sede na Rua do
Sertório, 104, Talaíde, 2785-733 Cascais, NIPC 508870348, Íepresentada por Raul José Marques Pinto, na qualidade de
Presidente, adiante designada por 2.' OUTORGANTE.

Nos termos do artigo 7.o Decreto-Lei n.'273/20O9, de I de outubro - Regime Jurídico dos Contratos-Progrâma de
Desenvolvimento Desportivo - que regula as comparticipações financetas concedidas às associações desportivas é

celebrado um contrato para o Desenvolvimento do Aikido que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I.'
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparticipação financeira à execução do ProgÍâma para o
Deseryolyimento do Aikido que o 2.'OUTORGÂNTE se comprometeu a executar no decurso do ano de 2016, nos
termos do seu Plano de Activided€s e Orçrmento para o referido ano.

CLÁUSULA 2..
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do presente contrato-programa
termina em 3 | de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA 3.'
Compâ rticiprção Íinânceira

A comparticipação financeira a pr€star pelo l.' OUTORGANTE ao 2." OUTORGANTE, para aproio exclusivo do
Desenvolyimento do Aikido referido na cláusula l ', é fixada em 1955,00 euros pard efeitos do presente contrato.

CLÁUSULA 4.'
Disponibilização da compâíicip8ção fi nanceira

A comparticipação rcferida na cláusula 3.' seú disponibilizada pelo t" OUTORGÂNTE no decurso do 4o trimestre do
ano de 201ó, de acordo com a concretização dos objectivos constantes do Program4 tal como detalhados no seu Plano
de Actividades e Orçâmento.

CLÁUSULA 5..
Obrigâções do 2." OUTORGANTf,

São obrigações do 2.' OUTORGANTE:
a) Executar o Programa parâ o Desenvolvimento do Àikido apresentado ao 1." OUTORGANTE, de forma a

atingir os objectivos exprcssos no mesmo;

b) Enviar à FPA, no prazo de 45 dias após o final da época desportiv4 uma declaração da Seguradora comprovando

a existência de Seguro DespoÍivo para praticantes, ts€inadores e dirigentes, quando o mesmo não seja o

contratado pela FPA;
c) Entregar, até l5 de Abril de 2017, o seu Relrtório de Actividades e Conlas 201ó, garantindo que no mesmo é

demonstrada a concretizâção dos objectivos acordados e a corÍecta aplicação das verbas concedidas;

d) Garantir a filiação nâ FPA e a existência de Seguro Desportivo para todos os seus praticantes, treinadores e

dirigentes;
e) Permitir a presença de praticante§ que não sejam seus filiados nos eventos técnicos que organize;

CLÁUSULA ó.'
Incumprimetrto dâs obrigâções do 2.' OUTORGANTE

l. Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.", há lugar à suspensão das comparticipações financeiras por parte do l.'
OUTORGANTE, quando o 2." OUTORGANTE não cumpra:

a) As obrigaçóes referidas na cláusula 5." do Presente contrato-Progirma;

bj As obrigaçOes contratuais constântes noutÍos contratos-programa celebrados com o l.'OUTORGANTE;
c) Qualquer obrigação deconente das normas legais em vigor'

2. O iniumprimento do disposto na cláusula 5.", por razões não fundamentadas, concede ao l.'OUTORGÀNTE o
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